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Em 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 PRESIDE TE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE—CA:TO 1-g-

Gabinete do Prefeito  

PROJETO DE LEI N2 
	

DE 
	

DE 
	

DE 1.987. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 

ARTIGO 22) 

Fica concedida no presente exercício uma Subven-

ção no valor de Cz$: 16.000,00 (Dezesseis Mil Cru 

zados), a favor da "ACADEMIA CABOFRIENSE DE 	LE- 

TRAS". 

A despesa decorrente da presente Lei, correra por 

conta da Dotaçao Orçamentaria propria - 3.2.3.1 - 

SUBVENÇÕES SOCIAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU- 
CAÇÃO E CULTURA / DIVISÃO DE CULTURA, ficando o 

Poder Executivo autorizado a suplementar a Dota 

çao se necess.ário for. 

ARTIGO 32 	A presente Lei entrar; em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 26 DE JANEIRO DE f.987. 

ALA 	F.NCISCO CORRÊA 
refeito Municipal 
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